
ATA DE SESSÃO

PROCESSO Nº 132/2007
CONCORRÊNCIA Nº 012/2008

Às dezesseis  horas,  do dia  vinte  e  sete  de maio de dois  mil  e  oito  na sede social  da 
CEAGESP –  Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo,  reuniu-se a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, presidida pelo  Sr. EMÍDIO SEVERINO DA 
SILVA e  com  a  presença  de  seus  membros  MAUREEN  FERREIRA  CORDARO  e 
RICARDO YUTAKA YAMADA, para proceder à classificação das propostas comerciais das 
licitantes habilitadas. Abertos os trabalhos, a Comissão decidiu, à unanimidade, proceder ao 
julgamento das propostas comerciais, na seguinte conformidade: 

Nome da Licitante Área de Interesse 
constante na  Proposta 

Comercial

Lance 
ofertado 
(valores 

expressos 
em reais)

Classificação

AMARILDO  APARECIDO 
ALVES

Pavilhão MLP – Módulo 
nº 161

 7.500,00 1º lugar

MAURO  SÉRGIO  DOS 
SANTOS

Pavilhão MLP – Módulo nº 
161

 5.000,00 2º lugar

ANTONIO JOSÉ DE SOUZA E 
OUTROS

Pavilhão MSV – Módulo 
nº 71

 425,00 1º lugar

GILMAR TEODORO TEIXEIRA Pavilhão GPF – Box nº 4  3.000,00 1º lugar
J.D.C. GUASTI ME Pavilhão das Flores – 

Módulo nº 20
 602,00 1º lugar

J.D.C. GUASTI ME Pavilhão das Flores – 
Módulo nº 22

 602,00 1º lugar

LUIZ  AUGUSTO  MEI  ALVES 
OLIVEIRA

Pavilhão MSV – Módulo 
nº 73

 5.451,00 1º lugar

SAMUEL JOSÉ LUIZ Pavilhão MSV – Módulo 
nº 35

 410,00 1º lugar

RAFAEL  LUIZ  DA  SILVA 
LEGUMES – ME

Pavilhão MSV – Sala nº 
35

 300,00 2º lugar

REDE  10  -  DISTRIBUIDORA 
ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA

Pavilhão GPF – Box nº 
11

 2.110,00 1º lugar

REDE  10  -  DISTRIBUIDORA 
ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA

Pavilhão GPF – Box nº 
12

 2.110,00 1º lugar
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TAVARES  E  SALVI  LTDA.  - 
ME

 Área 3  500,00 1º lugar

O objeto licitatório acima referido é a permissão remunerada de uso de áreas vagas da 
CEASA de RIBEIRÃO PRETO - CERIB, nos termos do edital. Os autos do processo estão 
com vista  franqueada  aos  interessados,  cuja  publicação  deste  julgamento  classificatório 
será feita na forma da Lei, após o que, o processo será encaminhado a autoridade superior 
visando a homologação e adjudicação. Após a publicação da homologação da licitação, os 
envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse da 
Comissão Permanente de Licitações, à disposição das licitantes, pelo período de 05 (cinco) 
dias úteis, após o que serão destruídos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por 
encerrada a reunião, da qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos presentes. São Paulo, 27 de maio de 2008.

EMÍDIO SEVERINO DA SILVA  ____________________________
Presidente Interino

MAUREEN FERREIRA CORDARO       ____________________________
Membro

RICARDO YUTAKA YAMADA ____________________________
Membro 
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